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LEI N9 2 870 DE 18 DE novembro DE 1 968. 

Declara de utilidade públi 
ca o GrêmiO Estudantil Nortelan~ 
dense do Ginásio Estadual" 21 de 
Março" da cidade de Nortelândia. 

Faço Beber que a Assembléia 
do Estado decreta e eu sanciono a seguinte lei: 

. . 
Legislativa 

, 
Artigo 19 _ Fica declarado de utilidade p~ 

blica para todos os efeitos legais, o Grêmio Estudantil Nort~ 

landense do Ginásio Estadual "21 de Março" com sede na cidade 

de Nortelândie. 
Artigo 22 _ Esta Lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições e ontrário. 

Palácio Alencastro,em 
vembro de 1 968,1479 da Independencia e 

,18 de n.2 
ublica. 
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